


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 584.900,75 (quinhentos e oitenta e
quatro mil e novecentos reais e setenta e cinco centavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393252/393023 – SUPERINTENDÊNCIA REG. NO ESTADO TO - DNIT; Programa
de Trabalho nº 173905; Natureza de Despesa nº 339030-01 – combustíveis; Projeto/Atividade nº 26122003220000001.
3.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi solicitada Nota de Empenho no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) e foi emitida a Nota de Empenho 2025NE000011 (SEI nº 20022190), datada de 14/01/2025, no valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade
orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
3.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o
exercício subsequente) Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente)

01/01/2026 a 25/10/2026 R$ 479.293,58 (quatrocentos e setenta e nove mil duzentos e
noventa e três reais e cinquenta e oito centavos)

3.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual prevista para o
exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.
4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA
4.1. A CONTRATADA deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de 5% (cinco
por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de (30) trinta dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis
por igual período, a critério da CONTRATANTE.
5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de 01/08/2025.
6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s),  o
presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
Palmas-TO, na data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
JEFERSON TIAGO SOUZA

Diretor da Ticket Soluções HDFGT S/A
 

(assinado eletronicamente)
LUCIANO RODRIGO WEIAND

Procurador da Ticket Soluções HDFGT S/A
 

(assinado eletronicamente)
CLARA GABRIELA ALBINO SOARES

Testemunha
 

(assinado eletronicamente)
LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA

Superintendente Regional - SR-TO/DNIT

Documento assinado eletronicamente por Luciano Rodrigo Weiand, Usuário Externo, em 29/07/2025, às 16:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Tiago Souza, Usuário Externo, em 29/07/2025, às 21:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Antonio Ehret Garcia, Superintendente Regional no Estado do Tocantins, em
30/07/2025, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21887362 e o código CRC D20BBEEA.

Referência: Processo nº 50623.001021/2023-98 SEI nº 21887362
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